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Exmo Sr. Presidente 

REQUERIMENTO N° /2025 

Exmos Srs. Vereadores e Vereadoras 
 

A Vereadora que subscreve com assento nessa casa legislativa vem perante a V. Exa, de forma 
regimental e amparo no Art. 57- inciso XXV, da Lei Orgânica Municipal, requer após dando ciência e 
ouvido o soberano plenário desta Casa de Lei, que seja encaminhado este requerimento ao Exmo. Sr. Carlos 
Alberto de Sena Filho, Prefeito Municipal, com cópia para a Secretaria Municipal de Obras, para que 
providenciem: 

1. Fiscalização e Conclusão de Galeria na Rua Silva Castro: Envio urgente de equipe técnica e 
maquinário para fiscalizar a situação atual e realizar a conclusão das obras da galeria de águas pluviais/esgoto na 
Rua Silva Castro, Bairro João Paulo II. 

• Conforme fotos e abaixo-assinado em anexo. 

JUSTIFICATIVA 

A vereadora que subscreve foi procurada por moradores da Rua Silva Castro, no bairro João Paulo 
II, que realizaram um abaixo-assinado clamando por providências urgentes. 

Os moradores relatam que a obra da galeria encontra-se inacabada, o que tem gerado extrema aflição 
na comunidade, especialmente com a chegada do período chuvoso. A falta de conclusão da galeria causa 
alagamentos constantes, obrigando as famílias a conviverem com um cheiro horrível e insuportável. 

Essa situação coloca em grave risco a saúde de todos que residem na região, aumentando a 
proliferação de doenças infectocontagiosas devido ao contato com a água parada e esgoto a céu aberto, além de 
dificultar o trânsito de pedestres e veículos. 

A conclusão da galeria é uma medida de saúde pública urgente e necessária para garantir a dignidade 
e a segurança dos moradores, estando em consonância com o Art. 5º da Lei Orgânica Municipal, que assegura o 
direito à saúde e a um meio ambiente equilibrado, bem como o Art. 44, inciso XV, que atribui ao município o 
cuidado com a manutenção das vias e saneamento. 

Na certeza de poder contar com a valiosa atenção, aguardamos a realização dos trabalhos, de acordo 
com Artigo 30, inciso VIII da Constituição, bem como a Lei Orgânica do Município. 

Agradeço encarecidamente o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste 
requerimento. 

 
Palácio Manoel Pedro de Castro, Plenário Raymundo Nogueira Gomes, 04/12/2025. 
 

 
 
 
 

 
AURY DONATO COSTA VEREADORA MDB 
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FOTOS RUA SILVA CASTRO, BAIRRO JOÃO PAULO II 
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